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1. OBJETIVO 

Padronizar as condutas relacionadas ao preenchimento adequado dos impressos, à coleta 
de sangue, armazenamento e transporte das amostras de triagem biológica neonatal (teste do 
pezinho). Ressaltando que deve ser realizada do 3º ao 5º dia de vida do RN (recém-nascido), sendo 
aceitas coletas até 28º dia de vida. Serão consideradas como excepcionais as coletas após este 
período.             

 

2. MATERIAIS 

 Algodão  

 Álcool a 70%  

 Bandeja  

 Luvas de procedimento  

 Lanceta retrátil descartável (fornecida pelo LACEN-RN)  

 Gazes  

 Papel filtro do PNT (fornecido pelo LACEN-RN)  

 Envelope padronizado do teste do pezinho (fornecido pelo LACEN-RN)  

 Protocolo e registro de envio para o LACEN/RN  

 Caderneta de saúde da criança  

 Estante para secagem do papel filtro  

 Saco plástico para armazenar as amostras  

 Caixa de descarte para material pérfuro-cortante  

 Lixeira com tampa acionada por pedal  

 Geladeira ou frigobar  

 Termômetro digital Interno/Externo para geladeira 

 Canetas esferográficas cor azul e vermelha  

 Computador   

 Impressora 

 Papel A4 

 Pasta plástica 

 Caixa térmica 

 Gelox 

 Planilha de envio ao LACEN-RN 
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3.  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 Equipe de Enfermagem Assistencial (pediatria/alojamento conjunto/clínica cirúrgica): 

a. Equipe assistencial deve verificar se há RNs elegíveis para realização do teste do 
pezinho – RNs a partir de 72h de vida. 

4. Orientar os familiares dos RN’s elegíveis sobre documentação, exigida pelo LACEN, para a 
realização do Teste do Pezinho - cópia do CPF, cartão SUS e comprovante de residência da 
genitora, Declaração de Nascido Vivo (DNV) do RN, quando possível ou Registro Civil de 
Nascimento. 

5. Encaminhar os familiares a recepção do Acolhimento com os documentos exigidos para realizar 
as cópias. 

b. Aguardar a visita da equipe ambulatorial e entregar a documentação. 

c. Encaminhar o RN e o acompanhante para realizar a coleta no ambulatório, quando 
solicitado por esse. 

3.2 Equipe de Enfermagem Ambulatorial: 

a. Técnico em enfermagem, atribuído para a ronda do teste do pezinho, deverá realizar 
visita aos setores assistenciais verificando se existem RNs elegíveis para coleta e 
recoleta. 

b. Recolher a documentação com a equipe assistencial ou responsáveis do RN elegível. 

c. Solicitar o cartão da criança para preenchimento dos dados no papel filtro, no 
envelope e para anotação do procedimento. 

d. Retornar ao ambulatório com as devidas cadernetas. 

e. Preencher os dados da criança, com letra de forma, sem abreviaturas e com caneta 
esferográfica azul ou preta (1a coleta), no envelope padrão e no papel filtro 
(conforme modelo em anexo). Se a criança ainda não foi registrada, colocar: RN de 
(nome da mãe). É obrigatório o preenchimento de todos os campos do envelope.  

f. Ao anotar as informações no formulário do papel filtro evitar a contaminação dos 
círculos. Não tocar nos círculos e nem deixar que entrem em contato com fluidos 
antes ou depois da coleta. 

g. Solicitar aos setores assistenciais que encaminhem os RNs e acompanhantes para a 
realização da coleta.  

h. Acolher a família, orientando-a sobre o exame. 

i. Higienizar as mãos antes de calçar as luvas de procedimento. 

j. Para que haja uma boa circulação de sangue nos pés da criança, o calcanhar deve 
sempre estar abaixo do nível do coração. O profissional que vai executar a coleta 
deve estar sentado, ao lado da bancada, de frente para o adulto que está segurando 
a criança. 
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k. Posicionar o RN de forma confortável junto à genitora/acompanhante. E quando o 
estiver acompanhado da genitora e for possível, colocar o RN para mamar ao seio 
materno, como medida de alívio não farmacológica da dor.  

l. Realizar assepsia do calcanhar com álcool a 70% com algodão ou gaze estéril, e 
aguardar o local secar (caso contrário, a mostra ficará prejudicada devido diluição e 
rompimento dos glóbulos vermelhos). 

m. Escolher local adequado para realizar a punção - a escolha do local adequado é 
importante, devendo ser numa das laterais da região plantar do calcanhar, local com 
pouca possibilidade de atingir o osso. 

n. Segurar o pé e o tornozelo da criança, envolvendo com o dedo indicador e o polegar 
todo o calcanhar, de forma a imobilizar, mas não prender a circulação. 

o. Puncionar com a lanceta, aguardar a formação de uma grande gota de sangue. 
Retirar com o algodão seco ou gaze a primeira gota que se formou, pois ela pode 
conter fluidos teciduais que podem interferir nos resultados dos testes. 

p. Encostar levemente o papel filtro, na direção do círculo, a partir da segunda gota, 
fazendo leves movimentos circulares com o papel. Não deixar coagular o sangue no 
pezinho e nem no papel durante a coleta. Deixe formar a gota de sangue 
espontaneamente, sem “espremer” ou “ordenhar” o local da punção para extrair o 
sangue. A “ordenha” libera plasma do tecido, diluindo o material colhido (mal 
colhido). A camada de sangue deve ser fina e homogênea, sem excesso ou manchas 
(mal colhido). Permitir que o sangue preencha a superfície do círculo 
completamente. Não aplique sangue mais de uma vez no mesmo círculo e nunca 
use frente e verso do papel para preencher o círculo (mal colhido). Espere o sangue 
atravessar o papel naturalmente. Repetir o procedimento até preencher os cinco 
círculos. Aplicar o sangue somente em um lado do papel filtro. 

q. Se for necessário fazer uma nova punção, escolha o mesmo local, utilizando nova 
lanceta e seguindo a sequência de procedimentos já descrita. 

r. Após a coleta, comprimir levemente o local da punção com algodão ou gaze até que 
o sangramento cesse. E aplicar um curativo no local da punção. 

s. Desprezar a lanceta no lixo para perfuro cortante e gazes ou algodão com sangue 
no lixo infectante. 

t. Terminada a coleta e a verificação imediata, as amostras deverão ser submetidas ao 
processo de secagem à temperatura ambiente (15° a 20°C por cerca de 3-4 horas), 
em dispositivo próprio ou superfície plana, isolada, e que a área contendo sangue 
fique livre de qualquer contato. Nunca expondo-as ao sol. A posição horizontal 
permite a distribuição do sangue de forma homogênea. 

u. Retirar as luvas de procedimento e higienizar as mãos. 

v. Manter o RN confortável, e orientar a família sobre a importância do 
acompanhamento do RN com equipe local de sua UBS. 

w. Registrar, assinar e carimbar a caderneta de vacinação no campo do teste do 
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pezinho e realizar orientação à mãe ou responsável pelo RN sobre o prazo do 
resultado do exame e, quando necessário, orientar em relação a uma 2ª/3ª coletas, 
que deverá ser feita no município de origem.  

x. Anexar à caderneta da criança a parte destacável do papel filtro, na qual também 
estão registrados os dados da criança e da coleta. Devolver a caderneta ao 
profissional que está acompanhando a criança, e liberar seu retorno ao setor de 
origem. 

y. Anotar os dados na planilha de registro no aplicativo Teams. 

z. Solicitar aos profissionais da recepção a inclusão do RN na lista de pacientes no 
AGHUx. E, em seguida a inclusão, registrar o procedimento no mesmo sistema. 

aa. Semanalmente, o técnico em enfermagem atribuído na ronda do pezinho deverá 
entrar em contato com a UTIN para verificar se tem testes do pezinho realizados, se 
a documentação está pronta e se precisam de reposição de material para a coleta. 
Em seguida, comparecer à UTIN para recolher os testes e a documentação, e repor 
o material, quando necessário. 

bb. Semanalmente, a equipe de enfermagem ambulatorial realizará a conferência das 
amostras e da planilha de registro. Essa planilha deverá ser impressa em duas vias, 
colocada em uma pasta para ser encaminhada junto com as amostras ao LACEN. 

cc. No dia marcado para envio das amostras ao LACEN, o profissional de enfermagem 
deverá fazer nova conferência das amostras comparando com os dados da planilha 
impressa. Logo após colocar na caixa térmica o gelox e as amostras, se certificando 
que elas não toquem no gelox. 

dd. Solicitar a reposição do material de coleta em formulário próprio do LACEN, e enviar 
junto a planilha de registro. 

ee. Entregar a pasta e a caixa térmica ao motorista escalado. 

ff. Receber do motorista na volta do LACEN a via assinada pelo responsável pelo 
recebimento do LACEN e a caixa térmica. 

gg. Higienizar a caixa térmica com Álcool 70% e compressa descartável. 

hh. Colocar a via assinada em pasta de arquivo, para garantia de dados. 

ii. A entrega do resultado é feita mediante solicitação do responsável da criança ou 
pela secretaria municipal. Sendo assim, a equipe de enfermagem deve entrar no 
sistema SISNEO do RN, colocar os dados da criança, conferir se o resultado está 
disponível e completo, imprimir, protocolar e entregar ao responsável. Caso o 
resultado esteja com um atraso significativo, entregar ao responsável o número do 
LACEN para entrar em contato diretamente. 

3.3 Equipe de Enfermagem Intensivista Neonatal: 

a. Equipe assistencial deve verificar constantemente se há RNs elegíveis para realização 
do teste do pezinho. 

b. Providenciar documentação exigida pelo LACEN - cópia do CPF, cartão SUS e 
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comprovante de residência da genitora, Declaração de Nascido Vivo (DNV) do RN, 
quando possível. 

c. Preencher os dados da criança, com letra de forma, sem abreviaturas e com caneta 
esferográfica azul ou preta (1a coleta), no envelope padrão e no papel filtro 
(conforme modelo em anexo). Se a criança ainda não foi registrada, colocar: RN de 
(nome da mãe). É obrigatório o preenchimento de todos os campos do envelope.  

i. Ao anotar as informações no formulário do papel filtro evitar a contaminação 
dos círculos. Não tocar nos círculos e nem deixar que entrem em contato com 
fluidos antes ou depois da coleta. 

ii. No caso de 2ª ou 3ª coleta, o preenchimento do envelope padrão e do papel 
filtro deverá ser feito com caneta esferográfica vermelha. 

d. Na UTIN, os casos especiais são recorrentes, onde rotineiramente ocorre a coleta 
precoce que deve ser realizada até 48h após o nascimento do bebê, necessitando, 
portanto, de uma nova coleta a partir do 3º dia. E quando ocorre a prematuridade, 
ou seja, bebês nascidos com menos de 37 semanas de gestação, deve-se realizar uma 
nova coleta até o 28º dia de vida do recém-nascido. 

i. Primeira amostra: deverá ser obtida por punção venosa logo na admissão do 
recém-nascido pré-termo à Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTI Neo), 
antes da utilização de nutrição parenteral, transfusão de hemoderivados e/ou 
início de tratamento intensivo com esteroides, aminas vasoativas, 
antibióticos, e afins. 

ii. Segunda amostra: deverá ser obtida entre 48 e 72 horas de vida do RN que se 
mantém internado, também por punção venosa, independentemente de sua 
condição clínica.  

iii. Terceira amostra: deverá ser obtida logo à alta do RN ou aos 28 dias de vida 
do bebê retido em hospital, o que ocorrer primeiro; essa terceira amostra 
para triagem neonatal também será coletada por punção venosa. 

e. Após a realização da coleta e a verificação imediata, as amostras deverão ser 
submetidas ao processo de secagem à temperatura ambiente (15° a 20°C por cerca 
de 3-4 horas), em dispositivo próprio ou superfície plana, isolada, e que a área 
contendo sangue fique livre de qualquer contato. Nunca expondo-as ao sol. A posição 
horizontal permite a distribuição do sangue de forma homogênea. Terminado o 
tempo de secagem, colocar as amostras dentro do envelope padrão verificando os 
dados do papel filtro com os dados do envelope, condicionar os envelopes em sacos 
plásticos e guardar na geladeira ou frigobar. 

f. Entrar em contato com a equipe ambulatorial para sinalizar os testes já feitos e 
solicitar a reposição de material para coleta. 

g. Aguardar a visita da equipe ambulatorial para recolhimento das amostras e a 
documentação, e entrega da reposição de material. 
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3.4 Recepção: 

a. Inserir os RNs no sistema da AGHUx, conforme solicitado pela equipe ambulatorial. 
b. Orientar aos responsáveis das crianças a perguntar sobre o resultado do teste do 

pezinho na sala da triagem.  

3.5 Unidade de Suporte Operacional: 

a. Verificar no setor do ambulatório se tem demanda para ser encaminhada ao LACEN 
e programar o horário de saída do carro administrativo. 

b. No horário programado, recolher a caixa térmica e verificar se as amostras estão 
presentes, e receber a pasta com as planilhas de registro. 

c. Comparecer ao LACEN/RN e entregar as amostras e as planilhas, solicitar a 
assinatura em uma das vias da planilha para fins de conferência. 

d. Retornar ao HUAB e devolver a caixa térmica e pasta. 

3.6 Observação: 

a. Em casos que a 1ª coleta seja tardia (após o 30º dia de vida do recém-nascido) é 
necessário o preenchimento da declaração de coleta tardia em duas vias, justificando 
o atraso. Uma via ficará na unidade de coleta e a outra encaminhada para o LACEN 
juntamente com a amostra. 

b. Caso seja solicitado uma segunda coleta pelo laboratório especializado, o 
responsável por essa ação no ponto de coleta deve proceder à busca ativa, 
orientação aos familiares, coleta e envio da nova amostra o mais breve possível ao 
laboratório. 
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APÊNDICE A – Materiais a serem preenchidos

 

 

 

Fonte: LACEN/RN, 2025 
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